Poder
LegislativoConceicao

do Coité-Ba.Marli de
Bandiacu—PT

INDICACAO N°32/2021

“Indica ao Prefeito Municipal e a Secretaria de Infraestrutura, a

reforma do Cemitério do Distrito de Bandiacu.”

ACamaraMunicipaldeConcei¢cdodoCoite,naformadoArt.
65 do Regimento Interno do Poder Legislativo.

Considerando a existéncia de RECURSOS na Lei Orgamentéria
de 2021, através da Unidade Orcamentaia n° 09.09, Dotacdo Orcamentaria n°
15452 020 2.178.Manutencéo de Cemitérios.
Considerandoque a reforma do cemitério € um anseio da comunidade
local, por se tratar de um espago importante.
Considerando que a reforma vem trazer beneficios na estrutura fisica
do cemitério, isto ird proporcionar que a comunidade realize os funerais dos entes

queridos com dignidade.

INDICA:a0 Prefeito Municipal e a Secretaria de Infraestrutura, a

reforma do cemitério do Distrito de Bandiacu, neste municipio.

Sala das sessdes da Camara Municipal,
Conceicao doCoité, 15de Fevereirode2022.

Marli Simdes dos Santos
Vereadoora-PT
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